
MUNICIPIO DIMIRANDA
LEIN° 1583DE29DEABRILDE2025.

"DISPÕE SOBREPROLONGAMENTODA
EXTENSÃODA RUA08 DEABRIL, NO
BAIRRONOSSASENHORAAPARECIDA,
NESTEMUNICIPIODEMIRANDA/MS"

FÁBIOSANTOSFLORENÇA, PrefeitodoMunicípiodeMiranda, Estadode
MatoGrosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidaspela Lei Orgânica
municipal, FazsaberqueaCâmaraMunicipalaprovoue elesancionaaseguinteLei:

Art. 1°- Ficao PoderExecutivoautorizadoa realizaro prolongamentoda
extensãoda Rua08 de Abril, localizadano BairroNossaSenhoraAparecida, neste
município, registradosob a matrículan°. 15.702, doCartóriodeRegistrode Imóveis,
ficando consolidada com inicio na esquina da Rua Abidisia Antônia da Silva e término nas
confrontações da propriedade de Jandira Roberto Manica, na forma da planta de
localizaçãoemapadaáreaquefazemparteintegrantedesta.

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçõesemcontrário.

Miranda, 29 deabrilde2025.
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